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EDUARDO MARIANO VALEZIN DE 
TOLEDO

MALLET 037ª 16/11/22 31/10/23

ANTONIO CEZAR QUEVEDO 
GOULART FILHO

SANTA ISABEL DO 
IVAÍ

094ª 31/10/22 31/10/23

EDSON RICARDO SCOLARI JUNIOR SÃO JOÃO DO IVAÍ 132ª 03/11/22 31/10/23

MATEUS ALVES DA ROCHA TEIXEIRA SOARES 053ª 07/11/22 31/10/23

RAFAEL GUERRA ACOSTA CAPANEMA 107ª 11/11/22 31/10/23
Curitiba, 25 de outubro de 2022
MÔNICA DOROTÉA BORA
PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE SESSÕES

PORTARIA Nº 384/2022
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 384/2022
Altera a Portaria nº 312/2022, que dispõe sobre procedimentos judiciais em relação à tramitação e
julgamento dos feitos referentes às Eleições, no período de 15 de agosto a 19 de dezembro, no
âmbito da Justiça Eleitoral do Paraná.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, conforme art. 23, inciso XXV, do seu Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a finalização da eleição para os cargos de Governador e de Vice-Governador
em primeiro turno no Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.674/2021, que estabelece o Calendário Eleitoral das
Eleições 2022 e fixa em 15 de outubro a "Data a partir da qual os tribunais das circunscrições em
que não haverá segundo turno, não mais publicarão em sessão as decisões em representações
sobre propaganda eleitoral e direito de resposta",
RESOLVE
Art. 1º O art. 11 da Portaria nº 312/2022, desta Presidência, passa a vigorar com acréscimo do §
4º, com a seguinte redação:
"Art. 11. ...
(...)
§ 4º Concluída a eleição aos cargos de Governador e Vice-Governador no Estado em primeiro
turno, deixam de ser publicados em sessão, a partir de 15 de outubro de 2022, os acórdãos em
representações sobre propaganda eleitoral e pedidos de direito de resposta, passando a ser
publicados no Diário da Justiça Eletrônico - Dje."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Curitiba, 19 de outubro de 2022.
Des. COIMBRA DE MOURA
Presidente
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